
TRIBUNALREGIONAL
DO TRABALHO DA •;• REGIÃO

Rondônia.' Acre

•; s«jV •

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
Rua Almirante Barroso, n. 600. Centro Porto Velho RO

corregedoriatá)trt14.ius.br - Fone; (69/32II.639294

Somos
Todos

Gestores

ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA

NA VARA DO TRABALHO DE EPITACIOLÂNDIA

NO PERÍODO DE 17 A 19 DE JUNHO DE 2013

Às 08 horas do dia dezessete do mês de junho do ano de dois mil e treze, o Excelentíssimo
Senhor FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO CRUZ, Desembargador Vice-Presidente do Tribunal
Regional do Trabalho da 14a Região, em função correicional, em cumprimento às disposições
legais e regimentais, iniciou os trabalhos na Vara do Trabalho Epitaciolândia/AC, relativos à
Correição Ordinária divulgada no Edital n° 7/2013, publicado no Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho da 14a Região (DEJT14) do dia 20-5-2013, auxiliado por equipe composta pelos
servidores Martinho de Oliveira, Carlos Henrique dos Reis e Roberto Pereira da Silva. A
correição ordinária foi comunicada ao Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do
Trabalho da 14a Região e ao Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do
Acre por intermédio dos ofícios SCR/107/2013 e SCR/106/2013, respectivamente. A equipe
correicional foi gentilmente recepcionada pelo Excelentíssimo Juiz do Trabalho Titular WADLER
FERREIRA, pelo Diretor de Secretaria CLÁUDIO PEREIRA e demais servidores. Em seguida,
com base nas informações previamente fornecidas pela Secretaria da Vara, nos dados
estatísticos armazenados na Corregedoria Regional e nos relatórios extraídos do Sistema de
Acompanhamento Processual de Primeira Instância (SAP1), Sua Excelência, o Corregedor
Regional, fez constar os seguintes registros:

1. INSTALAÇÕES FÍSICAS.

A Vara do Trabalho de Epitaciolândia/AC, Unidade da 2a Circunscrição, funciona em imóvel da
União situado na Rodovia BR 317, Km 01, n. 725, Aeroporto, encontra-se com instalações
físicas adequadas aos trabalhos da Unidade e em bom estado de conservação, com
acessibilidade para portadores de necessidades especiais.

2. JURISDIÇÃO.

A jurisdição da Vara abrange, além do município sede, os
Xapuri.

3. ATUAÇÃO DE MAGISTRADOS.

lunicípios de Brasileia, Assis Brasil e

O magistrado assumiu a titularidade do cargo na Unidade, no dia 22/01/2013. No período
avaliado pela Correição Ordinária (23-6-12 a 19-6-13), registram-se os seguintes afastamentos
do Magistrado Titular da unidade jurisdicional, após a sua assunção ao cargo:

JUIZ DO TRABALHO TITULAR - WADLER FERREIRA

Afastamentos Início Fim Dias Documento

Férias 25-2-13 26-3-13 30
-

Deslocamento 14-5-13 17-5-13 4 Port. 1253, de 13-5-13

Deslocamento 21-5-13 21-5-13 1 Port. 1112, de 3-5-13

Total de dias de afastamento 35 í




























